
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO – 9/2025-081FMS/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025/ADM 

 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE TUCUMÃ, Estado do Pará, tendo como interveniente o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE – Secretaria Municipal de Saúde, através de sua Gestora, a Sra. RENATA DE ARAÚJO 

OLIVEIRA, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados a realização de licitação 

pública, na Modalidade: PREGÃO, Forma: ELETRÔNICA, Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM,  

EXCLUSIVO PARA EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, MICROEMPRESAS - ME E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, na data e horário abaixo indicados, visando a 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES ODONTOLÓGICOS, VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS (UBS) E DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO) DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ/PA. 

I – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A licitação está autorizada conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 

245/2025/ADM com o intuito de selecionar a(s) melhor(es) proposta(s), obedecendo às 

condições estatuídas neste Edital e seus Anexos, por intermédio da Comissão Permanente de 

Contratações – CPC, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de apoio, devidamente designados pela 

Portaria nº 006/2024, sediada na: Rua do Café s/nº - Setor alto Morumbi – Fone: 94 3433-3241 

Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000, realizará licitação, na modalidade: PREGÃO, na forma: 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 (NLLC), do Decreto Municipal nº 003, de 02 

de janeiro de 2024 e suas posteriores alterações, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

II – DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REALIZADO POR MEIO DA INTERNET. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

ORÇAMENTO: NÃO SIGILOSO 

DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: DIA 09 DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025. 

HORÁRIO: às 09:00 (nove horas) horário local. 



 

ENDEREÇO: As propostas iniciais e documentos de habilitação serão recebidas 

exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 75.999,15 (setenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove 

reais e quinze centavos). 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente na Prefeitura de Tucumã-PA ou ocorrendo qualquer 

fato superveniente que impeça a realização do certame na data definida, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 

estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação em contrário. 

1. DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES: 

1.1. O objeto da presente licitação é a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

ODONTOLÓGICOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

ODONTOLÓGICAS (UBS) E DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO) DO 

MUNICÍPIO DE TUCUMÃ/PA, conforme condições, quantitativos e especificações constantes no 

instrumento convocatório, no Termo de Referência – Anexo I, e demais anexos, os quais 

integram este Edital, independente de transcrição. 

1.2. “Itens Exclusivos para ME, EPP e MEI”, correspondente a 100% (cem por cento) das 

quantidades totais dos itens, destinado à participação exclusiva das Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor, Lei Complementar 123/2006. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Não se aplica. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto 

ao provedor do sistema https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na 

plataforma supracitada até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas. 

3.1.2. Itens Exclusivos, poderão participar apenas as licitantes que se enquadrarem 

como Microempresa/ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedor 



 

Individual- MEI, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, e que cumprirem as exigências 

constantes neste Instrumento convocatório. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A inobservância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

– MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 



 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.12. Que não são enquadradas como Microempresas, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais, quanto aos itens exclusivos e item de cota 

reservada. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 



 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 



 

4.5.1. Havendo item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 



 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4.15. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133, de 2021, além da 

desclassificação no certame. 

4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante 

deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 

no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que 

trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21 e, ainda, conforme as exigências pormenorizadas no 

tópico de garantia da proposta do Anexo I deste documento. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

sem que haja identificação prévia do participante. 

5.1.1. A proposta comercial em papel timbrado deverá ser anexada em formato 

eletrônico juntamente com a documentação requisitada. 

5.1.1.1. Nos casos em que couber, será necessário informar a marca do item 

objeto da proposta, exemplos: 

a) Aquisição de produtos de consumo e materiais e equipamentos permanentes. 

5.1.1.2. Em se tratando de licitação para contratação de serviços que não 

envolva o emprego de material que obtenha marca, informar no respectivo 

campo a escrita “próprio”. 

5.1.1.3. Caso a licitação obtive contratar a locação de máquinas, veículos e/ou 

equipamentos, necessário informar a marca, modelo e ano 

(modelo/fabricação). 

5.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a cento e vinte dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas a que está sujeito a 

jurisdição, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 



 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser 1,00 (UM REAL). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), Pregoeiro, auxiliado pela 



 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 



 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 



 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no Estado do Pará; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 



 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e 



 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros, aplicando-se por analogia o disposto na IN nº 

3/2018, art. 29, §1º. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.7. deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado, de forma análoga, o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 



 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.8. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade. 

7.9. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 

objeto no Termo de Referência. 

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou; 

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido 

pelo Agente de Contratação. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade. 

7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

7.11.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.11.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.11.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

a) Na hipótese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com 

o disposto nos incisos III dos arts. 11 e 59 da Lei nº 14.133/21, para análise da viabilidade, 

a licitante deverá apresentar, em até 2 (duas) horas, após a solicitação expressa do 

Agente de Contratação no chat, a planilha de composição de custos e formação de 

preços. 

b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas 

de composição de custos e formação de preços para apresentarem durante o certame, 

quando solicitadas pelo Agente de Contratação. 

c) A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota fiscal de 

entrada do produto com o fito de demonstrar o valor de compra. 



 

d) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da 

emitente, o orçamento ou nota fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou 

fabricante do produto cotado, também não serão aceitos orçamentos ou notas fiscais 

emitidas no dia de abertura do certame. 

e) O agente de contratação, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das 

informações prestadas, especialmente quanto aos percentuais ou custos informados de 

impostos, taxas, frete e demais despesas apresentadas nas composições de custos. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10%, para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia, desde que autenticado em cartório ou por servidor lotado junto à Comissão Permanente 

de Contratações – CPC, ou ainda, por meio digital/eletrônico, desde que possua meios de 

conferir a respectiva autenticidade. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação NÃO poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, mesmo que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 



 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação, deverão serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas horas), poderá ser prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço. 

8.11. A verificação da documentação de habilitação, ou a exigência dos documentos nele não 

contidos, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 



 

8.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.10.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

8.18. Da Habilitação das Microempresa-ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP 

8.18.1. As empresas qualificadas como ME / EPP na forma da Lei Complementar nº 

123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 

habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico-financeira, sob pena de inabilitação. 

8.18.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital, 

sendo habilitada com restrição. 

8.18.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 

proponente for declarada a vencedora do certame. 



 

8.18.4. Tal prazo poderá ser prorrogável por igual período, a critério da Administração 

Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.18.5. A não regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista pela 

licitante implicará decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura da ARP/contrato, ou revogar a licitação. 

8.19. Orientações gerais sobre a habilitação: 

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário 

desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 

64): 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

III – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

via diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de duas horas sob pena de inabilitação. 

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se 

a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade 

previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) 

dias antes da data da sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos 

cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade 

técnica. 



 

e) As declarações exigidas neste edital, que não forem solicitadas em campo próprio para 

seleção/marcação no sistema, deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor 

de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio 

não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão 

adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 

proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma 

das empresas consorciadas; 

II – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com 

os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

III – Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este 

não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado 

ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

g) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

h) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema 

quando solicitado pelo Agente de Contratação, ficando sujeito às penalidades previstas neste 

Edital. 

i) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

j) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 



 

k) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Agente de Contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

l) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são 

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa 

ser suprida com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação 

apresentado na em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso 

necessite. 

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as 

certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 

alterada pela LC n. 147/14. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a 

partir da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

p) O benefício não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da apresentação de 

todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

q) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital. 

r) É facultado a administração realizar diligências para sanar falhas ou vícios nos documentos 

apresentados, inclusive para verificar a veracidade, especialmente em relação aos atestados de 

capacidade técnica, podendo ser solicitado notas fiscais de entrada e saída, contratos e demais 

documentos comprobatórios, assim como consultar portais públicos em caso de atestados 

emitidos por órgãos da administração pública. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1. NÃO SE APLICA 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

10.1. NÃO SE APLICA 

11. DOS RECURSOS: 



 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos.  

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nas páginas: 

www.prefeituradetucuma.pa.gov.br, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e 

no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA: 

http://www.prefeituradetucuma.pa.gov.br/


 

https://www.tcm.pa.gov.br/ → Aba: Serviços → Cidadão → Mural de Licitações → Município 

→ Tucumã-PA. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital. 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração. 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 



 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido pela Prefeitura de Tucumã-PA, nos termos do 

Decreto Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2024, a qual avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, nos prazos de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 



 

12.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as 

penalidades previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

por meio de acesso a plataforma que automatizará o certame, neste caso, o 

portaldecompraspublicas.com.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DA DOTAÇÃO E DO RECURSO: 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação correrão à conta dos 

recursos específicos consignados na seguinte dotação orçamentária: 

I) Órgão: 09 Prefeitura Municipal de Tucumã 

II) Unidade Orçamentária: 20 – Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

III) Projeto/Atividade: 2.037 – Fomento ao Esporte Amador 

IV) Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

V)  Subelemento: 3.3.90.30.14 – Material educativo e esportivo. 

VI) Fonte de Recursos: Recurso Ordinários – Recursos Próprios. 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 



 

15.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, 

parte integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

15.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante 

vencedora, obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste 

edital. 

15.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

15.4. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante 

mais bem classificada não lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

15.5. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados 

a terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este 

edital. 

15.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

16. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DE OBRAS/SERVIÇOS/COMPRAS: 

16.1. A Administração/Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o disposto no 

Art. 124, I e Art. 125, § 1º da Lei nº 14.133/21, de acordo com as disposições contidas Termo de 

Referência/Projeto Básico – Anexo I, deste Edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 e deste Edital, as 

obrigações das partes estão elencadas no Termo de Referência/Projeto Básico - Anexo I e no 

Contrato, a ser firmado conforme Minuta – Anexo II. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 



 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

18.9. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme o Decreto 

Municipal nº 003/2024, de 02 de janeiro de 2024. 

18.10. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que é 

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações 

utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto 

18.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nas páginas: www.prefeituradetucuma.pa.gov.br, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará – TCM/PA: https://www.tcm.pa.gov.br/ → Aba: Serviços → 

Cidadão → Mural de Licitações → Município → Tucumã-PA. 

19. DOS ANEXOS: 

 

19.1. Integram esta Minuta de Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

APÊNDICE DO ANEXO I.I – Termo de Ciência e Concordância 

APÊNDICE DO ANEXO I.II– Estudo Técnico Preliminar; 

http://www.prefeituradetucuma.pa.gov.br/


 

ANEXO II – Modelo de Proposta; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

ANEXO IV – Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços. 

 

Tucumã-PA, de 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Decreto nº 010/2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Administrativo nº 245/2025/ADM 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Aquisição de materiais permanentes odontológicos, visando atender às necessidades 
das Unidades Básicas de Saúde Odontológicas (UBS) e do Centro de Especialidades 
Odontológicas (CEO) do Município de Tucumã/PA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTI 

DADE 
UNI. DE  
MEDIDA 

VALOR 
REF. R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

01 FOTOPOLIMERIZADOR  12 UNIDADE      1.712,640 20.551,68 

  
ESPECIFICAÇÃO: DISPLAY DIGITAL. CORPO FEITO EM ABS INJETADO. 3 MODOS DE USO: CONTÍNUO, ORTHO, HIGH. 
TEMPORIZADOR PARA POLIMERIZAÇÃO MODO CONTÍNUO: 05,10,15,20 SEGUNDOS. TEMPO MÁXIMO DE USO 
CONTÍNUO:300 SEGUNDOS. TEMPORIZADOR PARA POLIMERIZAÇÃO MODO HIGH E ORTHO:03 SEGUNDOS. COM 
BIP SONORO INDICATIVO A CADA 5 SEGUNDOS E NO FINAL DA OPERAÇÃO. ITENSIDADE DE LUZ CONSTANTE, 
INDEPENTE DO NÍVEL DE CARGA DA BATERIA, A SOLIDIFICAÇÃO(CURA) DA RESINA NÃO É AFETADA PELA DIFERÊNÇA 
DE CARGA DA BATERIA. LENTE DA PONTEIRA SUBSTITUÍVEL. PONTEIRA DE POLIMERIZAÇÃO METÁLICA REMOVÍVEL, 
COM GIRO DE 360°, AUTOCLÁVEL. COMANDOS DE PROGRAMAÇÃO NA PRÓPRIA CANETA. SISTEMA DE ECONOMIA 
DE ENERGIA, DESLIGANDO O EQUIPAMENTO APÓS FICAR MAIS DE 2 MINUTOS SEM SER UTILIZADO. CATEGORIA: 
EQUIPAMENTOS. GARANTIA: 1 ANO PELO FABRICANTE, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO (A PARTIR DA DATA DE 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE COMPRA).COM REGISTRO NA ANVISA. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DO 
FOTOPOLIMERIZADOR: EMITE UMA LUZ COM COMPRIMENTO DE ONDA NA FAIXA DE 420NM-480NM. TEMPO DE 
USO COM CARGA TOTAL: 120 MINUTOS. COMPRIMENTO SEM A PONTEIRA: 16,8 CM. COMPRIMENTO COM A 
PONTEIRA: 24,0 CM. ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO 100-240V. FREQUÊNCIA: 50/60 HZ. PESO DA PEÇA DE 
MÃO: 0,151 KG. PESO BRUTO COM EMBALAGEM: 0,940 KG. COMPRIMENTO DE ONDA: 420 Á 480 NM. EMISSOR DE 
LUZ: LED (LIGHT EMITING DIODE) BATERIA: 3,7V - 1400 MA. POTÊNCIA DO FOTOPOLIMERIZADOR: POSSUI A 
SEGUINTE POTÊNCIA DE LUZ: 1250 MW/CM (POLIMERIZAÇÃO). 2300 MW/CM(ORTHO). MARCA DE REFERÊNCIA: 
SCHUSTER MODELO: EMITTER NOW WIRELESS. 

02 AUTOCLAVE BIOCLAVE 21 LT 03 UNIDADE      6.956,175 20.868,53 

  
ESPECIFICAÇÃO: ALIMENTAÇÃO: 127/220V ~(COM CHAVE REVERSORA) FREQUÊNCIA: 50/60 HZ PROTEÇÃO 
ELÉTRICA: FUSÍVEIS POTÊNCIA: 1700W CORRENTE NOMINAL: 12 TANQUE DE PRESSÃO: AÇO INOXIDÁVEL PRESSÃO 
DE ESTERILIZAÇÃO: 1,7KGF/CM2+-0,4(1,3 A 2,1KGF/CM2) TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 128C +- 5(123 A 133C) 
TEMPO DE ESTERILIZAÇÃO: 16 MINUTOS TEMPO DO CICLO COMPLETO: 60 MINUTOS APROXIMADAMENTE ANEL 
DE VEDAÇÃO DA PORTA: SILICONE SISTEMA ELETRÔNICO: MICROCONTROLADO (TEMPO E TEMPERATURA) ÁGUA: 
DESTILADA, INSERÇÃO MANUAL COM COPO DOSADOR QUANTIDADE DE AGUA PARA CADA CICLO DE 
ESTERILIZAÇÃO:350 ML - 380 ML BANDEJAS E SUPORTE: SUPORTE COM 3 BANDEJAS EM AÇO INOXIDÁVEL 
PROTEÇÃO SOBREPRESSÃO: SELO DE SEGURANÇA PROTEÇÃO SUBPRESSÃO: VÁLVULA DE ANTIVÁCUO INDICAÇÃO 
PARA MONITORAMENTO: MANÔMETRO (PRESSÃO/TEMPERATURA) PAINEL DE COMANDO: POSICIONADO NA 
PARTE FRONTAL (INDICA OPERAÇÕES/TECLAS DE COMANDO) ABERTURA DA PORTA: SISTEMA DE 
DESPRESSURIZAÇÃO POR ALAVANCA VOLUME: 21L DIÂMETRO DA CÂMARA: 240MM PROFUNDIDADE DA CÂMARA: 
450MM ALTURA DO AUTOCLAVE: 410MM LARGURA DO AUTOCLAVE: 435MM PROFUNDIDADE DO AUTOCLAVE: 
580MM PESO LÍQUIDO: 30 KG PESO BRUTO: 33 KG ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM A BIOCLAVE 21L: MANGUEIRA 
EXTERNA PARA SAÍDA DE VAPOR BANDEJAS E SUPORTE: SUPORTE COM 3 BANDEJAS EM AÇO INOXIDÁVEL, COPO 
GRADUADO PARA DOSAR A QUANTIDADE DE ÁGUA DESTILADA. PEGADOR DE BANDEJA VALIDADE: 
INDETERMINADA ORIGEM: BRASIL MARCA DE REFERÊNCIA:SAEVO. 

03 
ULTRASSOM E JATO DE 
BICARBONATO 02 UNIDADE      5.229,850 10.459,70 



 

  
ESPECIFICAÇÃO: EQUIPAMENTO COM VÁRIAS APLICAÇÕES. NA TRASEIRA DO EQUIPAMENTO FICA LOCALIZADA A 
CHAVE GERAL. ENTRADA DE ÁGUA E AR DIFERENTES PARA EVITAR LIGAÇÃO INVERTIDA. PEDAL DE ACIONAMENTO 
ÚNICO. TECNOLOGIA. PROPORCIONA REGULAGEM PRECISA ATRAVÉS DA AMPLA VARIAÇÃO DO FLUXO DE ÁGUA. 
PERMITE TRABALHOS SEM REFRIGERAÇÃO. APRESENTA ILUMINAÇÃO INTERNA DO RESERVATÓRIO DE 
BICARBONATO PARA FACILITAR A VISÃO DO VOLUME DE BICARBONATO. TRANSDUTOR DO ULTRASSOM 
PIEZOÉLETRICO ATRAVÉS DE PASTILHAS CERÂMICAS COM FREQUÊNCIA DE 32.000HZ, ESTABILIZADO 
ELETRONICAMENTE. CANETA DE ULTRASSOM COM LED, TAMBÉM CONTA COM UMA CAPA DE SILICONE DA CANETA 
QUE PODE SER REMOVÍVEL E AUTOCLÁVEL. SELETOR AUTOMÁTICO DO MODO DE OPERAÇÃO AO RETIRAR UMA 
DAS CANETAS DO SUPORTE: ULTRASSOM OU JATO DE BICARBONATO. CANETA JATO DE BICARBONATO QUE 
APRESENTA UM DESIGN EXCLUSIVO. NOVO RESERVATÓRIO DE BICARBONATO COM AQUECIMENTO. 
CONFECCIONADO EM ABS. COM SISTEMA DE AQUECIMENTO DO AMBIENTE INTERNO. DISPOSITIVO PATENTEADO 
NO I.N.P.I. (INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL) ULTRASSOM: AJUSTE NO PAINEL SENSÍVEL E 
PRECISO DE SUA POTÊNCIA E DO FLUXO DE REFRIGERAÇÃO. EXECUTA PROCEDIMENTOS SEM USO DE 
REFRIGERAÇÃO, COMO: CONDENSAÇÃO DE AMÁLGAMA, CIMENTAÇÃO DE ONLAYS/INLAYS. ALTA FREQUÊNCIA NA 
PONTA ATIVA. AJUSTE DE POTÊNCIA DO ULTRASSOM LINEAR ENTRE 0% E 100%. ACOMPANHAM O EQUIPAMENTO: 
PONTAS T1, T2, T3 E T4. JATO DE BICARBONATO PEÇA DE MÃO METÁLICA, REMOVIVEL E COM PONTEIRA 
AUTOCLÁVEL. CONFECCIOANDA EM ALÚMINIO ANODIZADO. BOA RESISTÊNCIA AOS PROCEDIMENTOS DE 
DESINFECÇÃO. APRESENTA PONTEIRA DE LONGO ALCANCE. FILTRO DE AR COM DRENAGEM AUTOMÁTICA. TAMPA 
DE RESERVATÓRIO DE BICARBONATO COM PROPRIEDADE DE VISUALIZAÇÃO DE CONTEÚDO. INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS:DIMENSÕES APROXIMADAS(AXCXL): 12,5X 24X 21,8CM. PESO LÍQUIDO: 2,7KG PESO BRUTO COM 
EMBALAGEM: 3,7KG. PRESSÃO DE ENTRADA DE AR: 60 PSI A 80 PSI. FREQUÊNCIA DO ULTRASSOM 32.000HZ. 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 127V/220V. FREQUÊNCIA: 50/60HZ. FUSÍVEL:1A 127V/220V. POTÊNCIA: 60 VA CONSUMO: 
0,45A MARCA DE REFERÊNCIA:SCHUSTER MODELO: JETLAX SONIC LED. 

04 ULTRASSOM ODONTO 08 UNIDADE      3.014,905 24.119,24 
ESPECIFICAÇÃO : ESPESIFICAÇÃO: PRESSÃO DA ENTRADA DE ÁGUA: 14 PSI A 72 PSI CONSUMO: 0,43A FREQUÊNCIA 
DO ULTRASSOM: 32.000 HZ DIMENSÕES (CXLXA): 18,8 X 15,9 X 8,1 CM PESO LÍQUIDO: 1,56 KG TIPO DE 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 127V/200V - 50/60 HZ POTÊNCIA: 60 VA GARANTIA PELO FABRICANTE: 1 ANO POSSUI 
REGISTRO NA ANVISA MODO DE OPERAÇÃO: CONTÍNUA FUSÍVEL: 1A 127V / 220V NIVEIS DE POTÊNCIA DO 
ULTRASSOM: 10 CONDUTIVIDADE MÁXIMA DE FLUÍDO: 0,8MS/CM VERSÃO SOFTWARE: 1.02 CAPA DA CANETA DE 
ULTRASSOM SILICONE, REMOVÍVEL E AUTOCLÁVEL CONTROLE DO FLUXO DE REFRIGERAÇÃO: SIM NO PAINEL 
TRASEIRO PEDAL DE ACIOANEMNTO ÚNICO:SIM ILUMINAÇÃO: LED INDICATIVO NO PAINEL. MARCA DE 
REFERÊNCIA:SCHUSTER MODELO: SONIC EVO LED 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$  75.999,15 

 
Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

003/2024. 

Prazo de vigência  
 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura 
do contrato, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 



 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
publicação no Portal da Transparência Tucumã-PA (www.portalcr2.com.br/plano-de-
contratacoes/contratacoes-anuais-tucuma). 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade  

4.1. Em atendimento ao disposto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021 e à Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), será exigido: 

4.1.1. Preferência por equipamentos que possuam selo de eficiência energética (ex: 

Procel); 

4.1.2. Utilização de materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental sempre que 

possível; 

4.1.3. Fornecimento de bens com vida útil prolongada e de fácil manutenção; 

4.1.4. Obrigatoriedade de logística reversa para descarte adequado de equipamentos 

inservíveis, quando aplicável, conforme cláusula contratual específica; 

4.1.5. Embalagens devem ser mínimas e, preferencialmente, recicláveis ou reutilizáveis. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. A indicação de marcas específicas será vedada, exceto nos casos justificados tecnicamente 

pela administração com base em: 

4.2.1. Compatibilidade técnica ou padronização; 

4.2.2. Garantia da qualidade e eficiência mínima requerida. 

4.3. Será permitida a indicação de marca como referência de qualidade, desde que 

acompanhada da expressão “ou equivalente”. 

Subcontratação  

4.4. É vedada a subcontratação integral do objeto. 

Garantia da contratação  

http://www.portalcr2.com.br/plano-de-contratacoes/contratacoes-anuais-tucuma
http://www.portalcr2.com.br/plano-de-contratacoes/contratacoes-anuais-tucuma


 

4.5. Não será exigida garantia contratual (caução, seguro-garantia ou fiança) para esta 
contratação, considerando a natureza do objeto e o baixo risco financeiro, conforme análise do 
Estudo Técnico Preliminar. 

Garantia dos equipamentos 

4.6. Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de recebimento definitivo. 

4.7. A garantia deve cobrir a substituição de peças defeituosas, correção de eventuais falhas de 

fabricação e mão de obra técnica sem custo adicional para a administração; 

4.8. Durante o período de garantia, a contratada deve oferecer atendimento técnico rápido e 

eficaz, assegurando o funcionamento adequado dos equipamentos; 

4.9. Os produtos devem apresentar certificação dos órgãos reguladores competentes 

(INMETRO, ANVISA, entre outros), garantindo a qualidade e segurança. 

Manutenção Técnica 

4.10. A contratada deverá disponibilizar suporte técnico durante todo o período da garantia. 

4.11. Caso seja necessário, deverá realizar manutenção preventiva e corretiva nas unidades, sem 

custos adicionais, garantindo o funcionamento contínuo dos equipamentos. 

4.12. Deve manter canal de atendimento para suporte técnico, com tempo de resposta 

compatível com a urgência dos serviços prestados. 

4.13. A manutenção deve respeitar as recomendações dos fabricantes e as normas técnicas 

vigentes. 

Exigências de amostras 

4.14. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que 
apresente amostra, no prazo de 10 (dez) dias úteis, do item solicitado, para verificação da 
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da 
proposta. 

4.15. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 
chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

4.17. O descumprimento injustificado da eventual solicitação de amostra implicará na 
desclassificação do licitante. 

4.19. A amostra deverá ser entregue e diretamente no Departamento de Licitações e Contratos, 
localizado na Rua do Café, s/nº - Centro Administrativo Palácio dos Pioneiros, Setor Morumbi – 



 

Tucumã-PA, CEP: 68.385-000, no horário das 7:45h às 11:20h e das 13:45h às 17:00h de Segunda 
a Sexta-feira. 

4.20. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número da dispensa 
de licitação, o número do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a 
proponente ser desclassificada, caso não esteja sua amostra de acordo com o proposto nesse 
subitem. 

4.21. A amostra, quando apresentada, passará por análise técnica da área demandante, para 
exame de conformidade e outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar 
que atende as especificações deste termo de referência. 

4.22. Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, será convocada a autora da 
segunda melhor proposta para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da 
Administração, apresentar sua amostra, estando sujeita às mesmas condições, e assim 
sucessivamente. 

4.23. A empresa poderá enviar um técnico para acompanhar a análise da amostra, porém, sem 

nenhum custo para a Administração. 

4.24. A avaliação da amostra será realizada obedecendo aos seguintes critérios: 

a) A amostra referente ao item, sem exceção, deverá estar rigorosamente de acordo 
com as especificações exigidas neste Termo de Referência; 

b) O item deve estar rigorosamente de acordo com a proposta apresentada pelo 
licitante; 

c) O item será avaliado mediante a realização de testes e/ou observações, quando for o 
caso, visando à comprovação da qualidade do produto. 

Garantia da Proposta 

4.25. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante 

deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 

no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que 

trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21.  

4.26. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes/itens específicos, deverá apresentar 

a garantia considerando o valor estimado dos lotes/itens ao qual irá concorrer.  

4.27. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, 

as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor 

o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do 

seguro garantia ser anterior a abertura do certame.  

4.28. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá 

realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta 



 

corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, 

o qual deverá anexar o comprovante de depósito no prazo de quinze minutos, devendo a data 

do depósito ser anterior a abertura do certame, sob pena de inabilitação.  

4.29. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

4.30. Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitido por 

entidade em funcionamento no País, em nome do Município de Tucumã (Prefeitura Municipal 

de Tucumã), inscrito no CNPJ sob o no CNPJ: 22.981.088/0001-02, cobrindo o risco de quebra 

dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante deixe de cumprir com o valor proposta), 

com o dobro do prazo de validade da proposta, contados da data de abertura da sessão, 

devendo ser juntado na documentação de habilitação comprovante de pagamento do mesmo. 

4.31. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 

desta Lei. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução  

5.1. A execução do objeto será realizada conforme as condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com o que for estipulado no Edital e na 

proposta vencedora do certame. 

5.2. Os materiais permanentes odontológicos deverão ser novos, de primeiro uso, com garantia 

mínima de 12 (doze) meses, entregues montados, quando aplicável, e em perfeitas condições 

de funcionamento. 

5.3. A entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho. 

5.4. Os locais de entrega serão definidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Tucumã/PA, no 

momento da emissão da Nota de Empenho, em horário de expediente, das 7:30 h às 11:30h e 

das 13:30h às 17:30h, de segunda a sexta-feira. 

5.5. A contratada será responsável pelo transporte, seguro, embalagem adequada e descarga 

dos equipamentos/materiais, correndo por sua conta todos os encargos e despesas necessários 

à perfeita entrega dos itens nos locais indicados. 

5.6. A contratada deverá fornecer, juntamente com os materiais, os manuais de operação e/ou 

manutenção, certificados de garantia e assistência técnica autorizada no território nacional. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  



 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.  

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Rotinas de Fiscalização  

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica  

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual.  



 

Fiscalização Administrativa  

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.  

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.  

Gestor do Contrato  

6.9. Cabe ao gestor do contrato coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  

6.9.1. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.9.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.9.3. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.9.4. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  

6.9.5. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

6.9.6. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.  



 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 



 

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.11.1. O prazo de validade; 

7.11.2. A data da emissão;  

7.11.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.11.5. O valor a pagar; e  

7.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.14.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.14.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 



 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice de Preço do Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 



 

7.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 28/08/2025. 

7.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preço do 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.30. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.33. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Compete ao CONTRATANTE, representada pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Tucumã/PA, as seguintes obrigações no âmbito da execução contratual: 

8.2. Emitir a Nota de Empenho ou firmar o contrato administrativo correspondente, conforme 

modelo de contratação adotado pelo Município. 

8.3. Receber os materiais nos locais designados, conforme especificado neste Termo de 

Referência, observando os critérios de conferência, recebimento provisório e definitivo. 

8.4. Designar servidores responsáveis para o acompanhamento, fiscalização e atesto da 

execução contratual, nos termos da legislação vigente. 

8.5. Providenciar, após o recebimento definitivo dos materiais, o pagamento à contratada, 

dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência e no Edital. 

8.6. Prestar as informações necessárias à execução contratual e atender, dentro de sua 

competência, às solicitações da contratada relacionadas ao fornecimento dos materiais. 



 

8.7. Rejeitar, total ou parcialmente, os materiais entregues em desacordo com as especificações 

do Termo de Referência, exigindo a substituição ou correção sem ônus para a Administração. 

8.8. Aplicar sanções administrativas, quando constatado o descumprimento parcial ou total das 

obrigações contratuais pela contratada, conforme previsto no Edital, Termo de Referência e na 

legislação pertinente. 

8.9. Assegurar à contratada o pleno acesso às dependências dos locais de entrega, nos horários 

definidos, para que esta possa cumprir com suas obrigações de fornecimento. 

8.10. Resguardar o sigilo das informações comerciais e técnicas eventualmente repassadas pela 

contratada, nos termos da legislação aplicável, quando houver justificativa legal. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais disposições previstas no Edital, 
no contrato e na legislação aplicável: 

9.2. Fornecer os materiais permanentes odontológicos em conformidade com as especificações 
técnicas constantes neste Termo de Referência, na proposta apresentada e na Nota de 
Empenho/Contrato, garantindo sua originalidade, qualidade, procedência e adequação ao uso. 

9.3. Entregar os materiais no prazo estabelecido, nos locais indicados pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Tucumã/PA, arcando com todos os custos de transporte, seguro, embalagem, 
tributos, frete, descarregamento e demais encargos. 

9.4. Fornecer os materiais devidamente embalados, protegidos e, quando aplicável, montados 
e prontos para uso, acompanhados de todos os acessórios, componentes, manuais em 
português e certificados exigidos. 

9.5. Garantir o funcionamento e a qualidade dos materiais entregues pelo prazo mínimo de 12 
(doze) meses, a contar do recebimento definitivo, prestando, se necessário, assistência técnica 
durante esse período, nos termos da legislação aplicável. 

9.6. Cumprir rigorosamente os prazos, condições e obrigações estabelecidos no Edital, na 
proposta aprovada, neste Termo de Referência e demais documentos contratuais. 

9.7. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e demais encargos legais decorrentes da execução do objeto, isentando a 
Administração de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 



 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO por item.  

Forma de fornecimento 

10.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação  

10.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica  

10.4.  Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional dos sócios da empresa; 

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  

10.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

10.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 



 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.13. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

10.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

10.15. Prova   de   inscrição   no   cadastro   de   contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

10.18. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 

negativa. Se a certidão, no momento da verificação da autenticidade, constar como “Cassada” 

– ou Termo Correlato, e a empresa não usufruir dos benefícios da Lei Complementar Nº 

123/2006 e alterações, deverá ser Inabilitada. 

10.19. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente que demonstre tal isenção. 

10.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Habilitação Econômico-Financeira  

10.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, na forma 

da Lei nº 11.101/05, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à publicação do primeiro aviso desta licitação exceto 

se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão. 

10.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei e 

acompanhado da prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (carimbo, etiqueta ou 



 

chancela da Junta Comercial, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes 

fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.23. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação.  

10.24. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação;  

10.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.27. Relação de compromissos assumidos de que um doze avos dos contratos firmados com 

a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da 

proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, excluídas parcelas já executadas 

de contratos firmados, observados os seguintes requisitos: 

1.1.1 10.27.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

1.1.2 10.27.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por 

cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas. 

1.1.3 [(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100] / (Valor da receita bruta) 

10.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 



 

10.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor.  

Qualificação Técnica  

10.31. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.  

10.31.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 

10.32. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.32.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, as certidões ou 

certificação deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes 

características mínimas: 

10.32.1.1. Identificação da contratante (razão social, CNPJ e órgão/empresa); 

Descrição do objeto executado; Período de execução; Volume aproximado de 

servidores atendidos; Declaração de que os serviços foram prestados de forma 

satisfatória; 

10.32.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor; 

10.32.1.3. O fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual do contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos; 

10.32.1.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da 

atividade econômica principal ou secundária especificada no contrato social 

vigente do fornecedor; 

10.32.1.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, 

salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora; 



 

10.32.1.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, 

salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo total da contratação, é de R$ 75.999,15 (setenta e cinco mil, noveccentos e 
noventa e nove reais e quinze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida 
no item 1.1 deste termo de referência. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento pela seguinte dotação: 

I) Órgão: 11 Fundo Municipal de Saúde 

II) Unidade Orçamentária: 11 Secretaria Municipal de Saúde 

III) Projeto/Atividade: 1.059 Aquisição de Equip. E Material Perm. - FMS 

IV) Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

V)  Subelemento: 4.4.90.52.08 Apar. Equip. Utens. Med. Odont. Lab. Hosp. 

VI) Fonte de Recursos: Recurso Ordinários – Recursos Próprios. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 Tucumã-PA, 24 de setembro de 2025. 
. 

 

 
           Sara Danielly Pinheiro Zampiva                                  Lizandra Maria Ozorio Garcia 

Membro da Equipe de Planejamento                             Membro da Equipe de Planejamento  

             Matrícula nº 1274975                                                         Matrícula nº 2113158 
 

De acordo. Aprovo o Termo de Referência. 

 

 

 
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Decreto nº 010/2025. 
 



 

APÊNDICE I DO ANEXO I. TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que 

está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de 

Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão nº.........../20......., bem como que se 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados durante o processo de contratação. 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

__________________________________________ 

(Nome e Cargo do Representante Legal) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

APÊNDICE II DO ANEXO I. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Processo Administrativo nº 245/2025/ADM 

1. Descrição da necessidade da contratação: 

 

1.1. Objeto: 

Aquisição de materiais permanentes odontológicos, visando atender às 
necessidades das Unidades Básicas de Saúde Odontológicas (UBS) e do Centro de Especialidades 
Odontológicas (CEO) do Município de Tucumã/PA. 

1.2. Finalidade: 

A contratação tem como finalidade adquirir materiais permanentes odontológicos 
que possibilitem a modernização, reposição e ampliação da infraestrutura existente nas 
unidades de saúde do município, promovendo melhorias na atenção básica e especializada em 
saúde bucal.  

1.3. Natureza do Objeto: 

A natureza do objeto da contratação é de bens permanentes, consistindo em 
materiais e equipamentos odontológicos duráveis, como fotopolimerizadores, autoclaves, 
ultrassom, entre outros itens essenciais ao funcionamento das unidades odontológicas públicas. 

1.4. Natureza da Contratação: 

A presente contratação possui natureza de aquisição de bens permanentes, 
classificados como equipamentos odontológicos duráveis, destinados ao uso contínuo na rotina 
assistencial das unidades básicas de saúde odontológicas. Trata-se de uma contratação de 
natureza não continuada, sendo o fornecimento realizado em parcela única. 

1.5. Procedimento Auxiliar: 

Não será aplicado nenhum procedimento auxiliar no procedimento em questão. 

 

2. Área requisitante 

 

Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A presente contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, 
operacionais e legais, garantindo que os materiais permanentes odontológicos adquiridos sejam 
compatíveis com as necessidades das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e do Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO) do município de Tucumã/PA: 

3.1. Especificações Técnicas dos Itens: Os itens a serem adquiridos devem apresentar as 

seguintes características gerais: 



 

3.1.1. Conformidade com as normas da Anvisa e demais órgãos reguladores do setor de 
saúde; 

3.1.2. Durabilidade e resistência compatíveis com o uso contínuo em ambiente clínico 
odontológico; 

3.1.3. Garantia mínima de 12 (doze) meses, preferencialmente superior, para todos os 
equipamentos permanentes; 

3.1.4. Disponibilidade de assistência técnica autorizada no território nacional; 

3.1.5. Entrega com manual de instruções em português e certificações necessárias (ex: 
INMETRO, quando aplicável); 

3.1.6. Os equipamentos devem ser novos, originais de fábrica, sem uso anterior. 

3.2. Requisitos Operacionais: 

3.2.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em locais previamente indicados pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Tucumã/PA, com transporte incluso; 

3.2.2. Os materiais devem ser entregues montados ou com montagem incluída, testados 

e em perfeito funcionamento; 

3.2.3. O fornecedor deverá oferecer capacitação básica para uso, instalação ou operação 

dos equipamentos, quando necessário; 

3.2.4. Caso algum item apresente defeito ou não esteja em conformidade com as 

especificações, o fornecedor deverá realizar a substituição em até 05 (cinco) dias úteis 

após notificação. 

3.3. Requisitos Legais e Administrativos: 

3.3.1. Os produtos devem ter origem lícita e apresentar nota fiscal válida com a devida 

descrição do item adquirido; 

3.3.2. Os equipamentos devem possuir registro ou notificação na ANVISA, quando exigido 

por lei; 

3.3.3. O licitante deverá comprovar, no momento da habilitação, a capacidade técnica e 

a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

4. Levantamento de Mercado 

 

O levantamento de mercado tem por objetivo verificar a existência, 
disponibilidade, características técnicas, preços médios praticados e fornecedores potenciais 
para a aquisição de materiais permanentes odontológicos, garantindo a adequação entre a 
demanda da administração pública e a oferta existente no mercado. 



 

Metodologia utilizada: Foram realizadas as seguintes ações para levantamento de 

dados: Consulta a portais de compras públicas, como PNCP, Banco de Preços e contratações 

similares. 

O mercado dispõe de ampla oferta de equipamentos odontológicos permanentes, 
com diversidade de marcas, especificações técnicas e níveis de suporte técnico. Os preços 
apresentam variação moderada, especialmente quanto a características tecnológicas e 
certificações dos produtos. A realização do certame via pregão eletrônico por item é viável e 
vantajosa, garantindo ampla concorrência, melhores condições comerciais e atendimento às 
especificações exigidas. 

5. Descrição da solução como um todo 

 
A solução proposta consiste na aquisição de materiais permanentes odontológicos 

novos, certificados, e compatíveis com os serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), 

visando estruturar, padronizar e qualificar o atendimento odontológico ofertado pelas Unidades 

Básicas de Saúde (UBS) e pelo Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do município de 

Tucumã/PA. 

A solução contempla as seguintes etapas e aspectos: 

5.1. Objeto da Contratação - Aquisição, com entrega, instalação (quando aplicável), garantia e 

suporte técnico, de equipamentos e mobiliários odontológicos de uso permanente, como: 

5.1.1. Fotopolimerizadores; 

5.1.2. Autoclaves para esterilização; 

5.1.3. Ultrasson e jato de bicarbonato; 

5.1.4. Ulttrasson odonto. 

5.2. Forma de Atendimento à Necessidade - A aquisição desses bens visa atender diretamente 

à necessidade pública de promover saúde bucal com qualidade, eficiência e segurança, por meio 

de: 

5.2.1. Substituição de equipamentos antigos ou inoperantes; 

5.2.2. Padronização de equipamentos nas unidades, facilitando manutenção e 

capacitação; 

5.2.3. Melhoria das condições de trabalho dos profissionais e segurança dos usuários. 

5.3. Benefícios Esperados: 

5.3.1. Aumento da capacidade de atendimento das UBS e do CEO; 

5.3.2. Redução de filas e tempo de espera para procedimentos odontológicos; 

5.3.3. Melhoria da qualidade dos serviços e da biossegurança; 



 

5.3.4. Maior eficiência na esterilização, conservação e uso de instrumentos 

odontológicos; 

5.3.5. Atendimento às normas da Vigilância Sanitária e regulamentações da Anvisa; 

5.3.6. Valorização do SUS e do serviço público prestado à população local. 

5.4. Forma de Execução - A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico por item, 

com adjudicação por item individual, assegurando: 

5.4.1. Competitividade entre fornecedores; 

5.4.2. Maior economicidade para a administração; 

5.4.3. Agilidade no processo de aquisição; 

5.4.4. Transparência e rastreabilidade de todas as etapas. 

5.5. Logística de Entrega e Implantação: 

5.5.1. Os equipamentos deverão ser entregues nas unidades de saúde indicadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde, localizadas no município de Tucumã/PA, no momento 

da emissão da Nota de Empenho; 

5.5.2. A entrega deverá ocorrer com transporte, montagem (quando necessário), 

instalação, e testes de funcionamento incluídos; 

5.5.3. A contratada deverá disponibilizar manual em português, termo de garantia e 

contato para assistência técnica; 

5.5.4. Prazo de entrega estimado: até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Nota de 

Empenho, salvo disposição em edital. 

5.6. Sustentabilidade e Durabilidade: 

5.6.1. Os materiais devem ser resistentes ao uso contínuo, com expectativa de vida útil 

equipamentos superior a 05 anos (conforme o tipo); 

5.6.2. Sempre que possível, deverá ser priorizada a aquisição de produtos com menor 

impacto ambiental, como com menor consumo de energia ou componentes recicláveis. 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A estimativa das quantidades de materiais permanentes odontológicos foi realizada 

com base: 

a) No levantamento das necessidades das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e do Centro 

de Especialidades Odontológicas (CEO); 

b) Em inspeções técnicas realizadas nas unidades pela equipe da Secretaria Municipal 

de Saúde; 



 

c) Na análise da capacidade instalada atual x demanda reprimida; 

d) No planejamento de expansão e reestruturação da rede odontológica municipal. 

A seguir, apresenta-se a tabela estimativa dos itens a serem contratados: 

Item Descrição Quantidade 

01 FOTOPOLIMERIZADOR 12 

02 AUTOCLAVE BIOCLAVE 21 LT 02 

03 ULTRASSON E JATO DE BICARBONATO 02 

04 ULTRASSON ODONTO 08 

 

7. Estimativa do valor da contratação 

A estimativa do valor da contratação visa subsidiar o planejamento orçamentário e 

o julgamento da proposta mais vantajosa na futura licitação, conforme os princípios da 

economicidade e eficiência previstos na legislação vigente. 

7.1. Metodologia Utilizada - A estimativa foi elaborada com base nas seguintes fontes: 

7.1.1. Consulta ao Portal Nacional das Contratações Públicas - PNCP; 

7.1.2. Pesquisa junto ao Banco de Preços; 

7.1.3. Contratações Similares feitas pela Administração Pública; e  

7.1.4. Painel de Preços 

7.2. Tabela de Estimativa de Custos 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTI 

DADE 
UNI. DE  
MEDIDA 

VALOR 
REF. R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

01 FOTOPOLIMERIZADOR  12 UNIDADE      1.712,640 20.551,68 

  
ESPECIFICAÇÃO: DISPLAY DIGITAL. CORPO FEITO EM ABS INJETADO. 3 MODOS DE USO: CONTÍNUO, ORTHO, HIGH. 
TEMPORIZADOR PARA POLIMERIZAÇÃO MODO CONTÍNUO: 05,10,15,20 SEGUNDOS. TEMPO MÁXIMO DE USO 
CONTÍNUO:300 SEGUNDOS. TEMPORIZADOR PARA POLIMERIZAÇÃO MODO HIGH E ORTHO:03 SEGUNDOS. COM 
BIP SONORO INDICATIVO A CADA 5 SEGUNDOS E NO FINAL DA OPERAÇÃO. ITENSIDADE DE LUZ CONSTANTE, 
INDEPENTE DO NÍVEL DE CARGA DA BATERIA, A SOLIDIFICAÇÃO(CURA) DA RESINA NÃO É AFETADA PELA DIFERÊNÇA 
DE CARGA DA BATERIA. LENTE DA PONTEIRA SUBSTITUÍVEL. PONTEIRA DE POLIMERIZAÇÃO METÁLICA REMOVÍVEL, 
COM GIRO DE 360°, AUTOCLÁVEL. COMANDOS DE PROGRAMAÇÃO NA PRÓPRIA CANETA. SISTEMA DE ECONOMIA 
DE ENERGIA, DESLIGANDO O EQUIPAMENTO APÓS FICAR MAIS DE 2 MINUTOS SEM SER UTILIZADO. CATEGORIA: 
EQUIPAMENTOS. GARANTIA: 1 ANO PELO FABRICANTE, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO (A PARTIR DA DATA DE 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE COMPRA).COM REGISTRO NA ANVISA. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DO 
FOTOPOLIMERIZADOR: EMITE UMA LUZ COM COMPRIMENTO DE ONDA NA FAIXA DE 420NM-480NM. TEMPO DE 
USO COM CARGA TOTAL: 120 MINUTOS. COMPRIMENTO SEM A PONTEIRA: 16,8 CM. COMPRIMENTO COM A 
PONTEIRA: 24,0 CM. ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO 100-240V. FREQUÊNCIA: 50/60 HZ. PESO DA PEÇA DE 
MÃO: 0,151 KG. PESO BRUTO COM EMBALAGEM: 0,940 KG. COMPRIMENTO DE ONDA: 420 Á 480 NM. EMISSOR DE 
LUZ: LED (LIGHT EMITING DIODE) BATERIA: 3,7V - 1400 MA. POTÊNCIA DO FOTOPOLIMERIZADOR: POSSUI A 
SEGUINTE POTÊNCIA DE LUZ: 1250 MW/CM (POLIMERIZAÇÃO). 2300 MW/CM(ORTHO). MARCA DE REFERÊNCIA: 
SCHUSTER MODELO: EMITTER NOW WIRELESS. 

02 AUTOCLAVE BIOCLAVE 21 LT 03 UNIDADE      6.956,175 20.868,53 



 

  
ESPECIFICAÇÃO: ALIMENTAÇÃO: 127/220V ~(COM CHAVE REVERSORA) FREQUÊNCIA: 50/60 HZ PROTEÇÃO 
ELÉTRICA: FUSÍVEIS POTÊNCIA: 1700W CORRENTE NOMINAL: 12 TANQUE DE PRESSÃO: AÇO INOXIDÁVEL PRESSÃO 
DE ESTERILIZAÇÃO: 1,7KGF/CM2+-0,4(1,3 A 2,1KGF/CM2) TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 128C +- 5(123 A 133C) 
TEMPO DE ESTERILIZAÇÃO: 16 MINUTOS TEMPO DO CICLO COMPLETO: 60 MINUTOS APROXIMADAMENTE ANEL 
DE VEDAÇÃO DA PORTA: SILICONE SISTEMA ELETRÔNICO: MICROCONTROLADO (TEMPO E TEMPERATURA) ÁGUA: 
DESTILADA, INSERÇÃO MANUAL COM COPO DOSADOR QUANTIDADE DE AGUA PARA CADA CICLO DE 
ESTERILIZAÇÃO:350 ML - 380 ML BANDEJAS E SUPORTE: SUPORTE COM 3 BANDEJAS EM AÇO INOXIDÁVEL 
PROTEÇÃO SOBREPRESSÃO: SELO DE SEGURANÇA PROTEÇÃO SUBPRESSÃO: VÁLVULA DE ANTIVÁCUO INDICAÇÃO 
PARA MONITORAMENTO: MANÔMETRO (PRESSÃO/TEMPERATURA) PAINEL DE COMANDO: POSICIONADO NA 
PARTE FRONTAL (INDICA OPERAÇÕES/TECLAS DE COMANDO) ABERTURA DA PORTA: SISTEMA DE 
DESPRESSURIZAÇÃO POR ALAVANCA VOLUME: 21L DIÂMETRO DA CÂMARA: 240MM PROFUNDIDADE DA CÂMARA: 
450MM ALTURA DO AUTOCLAVE: 410MM LARGURA DO AUTOCLAVE: 435MM PROFUNDIDADE DO AUTOCLAVE: 
580MM PESO LÍQUIDO: 30 KG PESO BRUTO: 33 KG ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM A BIOCLAVE 21L: MANGUEIRA 
EXTERNA PARA SAÍDA DE VAPOR BANDEJAS E SUPORTE: SUPORTE COM 3 BANDEJAS EM AÇO INOXIDÁVEL, COPO 
GRADUADO PARA DOSAR A QUANTIDADE DE ÁGUA DESTILADA. PEGADOR DE BANDEJA VALIDADE: 
INDETERMINADA ORIGEM: BRASIL MARCA DE REFERÊNCIA:SAEVO. 

03 
ULTRASSOM E JATO DE 
BICARBONATO 02 UNIDADE      5.229,850 10.459,70 

  
ESPECIFICAÇÃO: EQUIPAMENTO COM VÁRIAS APLICAÇÕES. NA TRASEIRA DO EQUIPAMENTO FICA LOCALIZADA A 
CHAVE GERAL. ENTRADA DE ÁGUA E AR DIFERENTES PARA EVITAR LIGAÇÃO INVERTIDA. PEDAL DE ACIONAMENTO 
ÚNICO. TECNOLOGIA. PROPORCIONA REGULAGEM PRECISA ATRAVÉS DA AMPLA VARIAÇÃO DO FLUXO DE ÁGUA. 
PERMITE TRABALHOS SEM REFRIGERAÇÃO. APRESENTA ILUMINAÇÃO INTERNA DO RESERVATÓRIO DE 
BICARBONATO PARA FACILITAR A VISÃO DO VOLUME DE BICARBONATO. TRANSDUTOR DO ULTRASSOM 
PIEZOÉLETRICO ATRAVÉS DE PASTILHAS CERÂMICAS COM FREQUÊNCIA DE 32.000HZ, ESTABILIZADO 
ELETRONICAMENTE. CANETA DE ULTRASSOM COM LED, TAMBÉM CONTA COM UMA CAPA DE SILICONE DA CANETA 
QUE PODE SER REMOVÍVEL E AUTOCLÁVEL. SELETOR AUTOMÁTICO DO MODO DE OPERAÇÃO AO RETIRAR UMA 
DAS CANETAS DO SUPORTE: ULTRASSOM OU JATO DE BICARBONATO. CANETA JATO DE BICARBONATO QUE 
APRESENTA UM DESIGN EXCLUSIVO. NOVO RESERVATÓRIO DE BICARBONATO COM AQUECIMENTO. 
CONFECCIONADO EM ABS. COM SISTEMA DE AQUECIMENTO DO AMBIENTE INTERNO. DISPOSITIVO PATENTEADO 
NO I.N.P.I. (INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL) ULTRASSOM: AJUSTE NO PAINEL SENSÍVEL E 
PRECISO DE SUA POTÊNCIA E DO FLUXO DE REFRIGERAÇÃO. EXECUTA PROCEDIMENTOS SEM USO DE 
REFRIGERAÇÃO, COMO: CONDENSAÇÃO DE AMÁLGAMA, CIMENTAÇÃO DE ONLAYS/INLAYS. ALTA FREQUÊNCIA NA 
PONTA ATIVA. AJUSTE DE POTÊNCIA DO ULTRASSOM LINEAR ENTRE 0% E 100%. ACOMPANHAM O EQUIPAMENTO: 
PONTAS T1, T2, T3 E T4. JATO DE BICARBONATO PEÇA DE MÃO METÁLICA, REMOVIVEL E COM PONTEIRA 
AUTOCLÁVEL. CONFECCIOANDA EM ALÚMINIO ANODIZADO. BOA RESISTÊNCIA AOS PROCEDIMENTOS DE 
DESINFECÇÃO. APRESENTA PONTEIRA DE LONGO ALCANCE. FILTRO DE AR COM DRENAGEM AUTOMÁTICA. TAMPA 
DE RESERVATÓRIO DE BICARBONATO COM PROPRIEDADE DE VISUALIZAÇÃO DE CONTEÚDO. INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS:DIMENSÕES APROXIMADAS(AXCXL): 12,5X 24X 21,8CM. PESO LÍQUIDO: 2,7KG PESO BRUTO COM 
EMBALAGEM: 3,7KG. PRESSÃO DE ENTRADA DE AR: 60 PSI A 80 PSI. FREQUÊNCIA DO ULTRASSOM 32.000HZ. 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 127V/220V. FREQUÊNCIA: 50/60HZ. FUSÍVEL:1A 127V/220V. POTÊNCIA: 60 VA CONSUMO: 
0,45A MARCA DE REFERÊNCIA:SCHUSTER MODELO: JETLAX SONIC LED. 

04 ULTRASSOM ODONTO 08 UNIDADE      3.014,905 24.119,24 
ESPECIFICAÇÃO : ESPESIFICAÇÃO: PRESSÃO DA ENTRADA DE ÁGUA: 14 PSI A 72 PSI CONSUMO: 0,43A FREQUÊNCIA 
DO ULTRASSOM: 32.000 HZ DIMENSÕES (CXLXA): 18,8 X 15,9 X 8,1 CM PESO LÍQUIDO: 1,56 KG TIPO DE 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 127V/200V - 50/60 HZ POTÊNCIA: 60 VA GARANTIA PELO FABRICANTE: 1 ANO POSSUI 
REGISTRO NA ANVISA MODO DE OPERAÇÃO: CONTÍNUA FUSÍVEL: 1A 127V / 220V NIVEIS DE POTÊNCIA DO 
ULTRASSOM: 10 CONDUTIVIDADE MÁXIMA DE FLUÍDO: 0,8MS/CM VERSÃO SOFTWARE: 1.02 CAPA DA CANETA DE 
ULTRASSOM SILICONE, REMOVÍVEL E AUTOCLÁVEL CONTROLE DO FLUXO DE REFRIGERAÇÃO: SIM NO PAINEL 
TRASEIRO PEDAL DE ACIOANEMNTO ÚNICO:SIM ILUMINAÇÃO: LED INDICATIVO NO PAINEL. MARCA DE 
REFERÊNCIA:SCHUSTER MODELO: SONIC EVO LED 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$  75.999,15 

 



 

7.3. Considerações Finais 

7.3.1. O valor total estimado de R$ 75.999,15 (setenta e cinco mil, novecentos e noventa 

e nove reais e quinze centavos) servirá como parâmetro máximo para a fase de 

julgamento das propostas no pregão eletrônico; 

7.3.2. O valor final poderá variar conforme o resultado do certame, obedecendo sempre 

ao critério de menor preço por item. 

8. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Solução 

8.1. Análise da Possibilidade de Parcelamento 

Conforme o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a administração pública 

deve, sempre que possível, dividir a contratação em parcelas para ampliar a concorrência, 

possibilitar a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, e obter maior 

economicidade para o ente público. 

Neste caso, a contratação tem por objeto a aquisição de materiais permanentes 

odontológicos diversos, que não dependem entre si para sua funcionalidade e possuem 

características técnicas e finalidades distintas. 

8.2. Decisão pelo Parcelamento 

Diante disso, a solução será parcelada por item, com adjudicação e contratação por 

item individual, conforme previsto no edital do Pregão Eletrônico. 

Essa forma de parcelamento apresenta as seguintes vantagens: 

8.2.1. Maior competitividade, permitindo a participação de fornecedores especializados 

em apenas um ou alguns itens; 

8.2.2. Adequação à realidade de mercado, considerando que muitos fornecedores 

atuam de forma segmentada (ex: apenas cadeiras odontológicas, ou apenas autoclaves); 

8.2.3. Redução de preços, por meio da competição aberta entre fornecedores distintos 

para cada item; 

8.2.4. Flexibilidade e eficiência na aquisição, possibilitando a compra apenas dos itens 

efetivamente necessários, conforme disponibilidade orçamentária. 

8.3. Conclusão 

O parcelamento por item é tecnicamente viável e juridicamente adequado, sendo 

a opção que melhor atende ao interesse público e aos princípios da legalidade, economicidade, 

isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. A adoção dessa forma de contratação assegura 

maior eficiência na gestão dos recursos públicos e melhor atendimento às necessidades da 

saúde odontológica do município de Tucumã/PA. 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 



 

9.1. Identificação de Contratações Relacionadas 

A presente contratação de materiais permanentes odontológicos está vinculada às 

ações de fortalecimento da rede pública de saúde bucal no município de Tucumã/PA. Nesse 

contexto, existem outras contratações correlatas e/ou interdependentes que, em conjunto, 

visam estruturar e garantir a plena funcionalidade dos serviços odontológicos. 

Entre as principais contratações correlatas destacam-se:  

Número Objeto Tipo de Interdependência Situação 

01 Aquisição de materiais de 
consume odontológico (ex: 
luvas, resinas, seringas, 
brocas, etc). 

Funcional – são insumos essenciais ao 
uso dos equipamentos permanentes 

Em execução 

02 Contratação de empresa 
para manutenção 
preventiva e corretiva de 
equipamentos 
odontológicos 

Operacional – garante o 
funcionamento contínuo dos bens 
permanentes adquiridos 

Em execução 

03 Contratação de 
profissionais de saúde bucal 
(cirurgiões-dentistas, 
auxiliares, técnicos) 

Essencial à execução finalística – os 
equipamentos são meios para o 
trabalho dos profissionais 

Em execução 

04 Reforma e/ou ampliação de 
unidades odontológicas 
(UBS e CEO) 

Infraestrutural – permite a instalação 
e funcionamento adequado dos 
equipamentos 

Parcialmente 
concluída 

05 Capacitação de servidores 
para operação dos novos 
equipamentos 

Capacitação e usabilidade – garante 
o uso seguro e eficiente dos bens 
adquiridos 

Planejada 

 

9.2. Avaliação de Interdependência 

Embora as contratações acima estejam relacionadas ao mesmo objetivo 

institucional (qualificar o atendimento odontológico público), a aquisição dos materiais 

permanentes ora propostos é autônoma em relação às demais, podendo ser executada 

independentemente da conclusão imediata das outras ações, desde que os locais estejam 

minimamente estruturados para recebê-los. 

Entretanto, o uso pleno e eficiente dos bens adquiridos depende da articulação 

com essas contratações complementares, especialmente no que tange a: 

9.2.1. Disponibilidade de materiais de consumo; 

9.2.2. Profissionais habilitados para operar os equipamentos; 

9.2.3. Espaços físicos adequados para instalação. 

9.3. Conclusão 



 

A contratação de materiais permanentes odontológicos está tecnicamente 

correlacionada, mas não legalmente vinculada às demais contratações citadas. A administração 

municipal deverá acompanhar e planejar de forma integrada essas iniciativas para garantir a 

efetividade da política pública de saúde bucal. 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação está alinhada ao planejamento estratégico e operacional do 
Município de Tucumã-PA, especialmente no que se refere à execução orçamentária e à 
efetivação do Plano de Contratações Anual (PCA-2025) conforme publicação no Portal da 
Transparência Tucumã-PA (www.portalcr2.com.br/plano-de-contratacoes/contratacoes-
anuais-tucuma). A medida viabiliza a formalização regular e tempestiva das contratações 
públicas, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A contratação dos materiais permanentes odontológicos tem como objetivo 

qualificar, modernizar e ampliar a infraestrutura da rede pública de saúde bucal de Tucumã/PA. 

A seguir, são destacados os principais benefícios esperados, de forma direta e indireta: 

11.1. Benefícios Diretos 

11.1.1. Melhoria na qualidade do atendimento odontológico prestado à população, por 

meio da utilização de equipamentos modernos, seguros e eficientes; 

11.1.2. Redução do tempo de espera para procedimentos odontológicos, com o 

aumento da capacidade de atendimento das UBS e do CEO; 

11.1.3. Substituição de equipamentos obsoletos e danificados, garantindo mais 

segurança para profissionais e pacientes; 

11.1.4. Padronização dos equipamentos utilizados na rede, o que facilita o treinamento 

de pessoal e a manutenção preventiva/corretiva; 

11.1.5. Conformidade com normas técnicas e sanitárias vigentes, especialmente as 

exigidas pela Anvisa e Vigilância Sanitária; 

11.1.6. Maior durabilidade e eficiência dos procedimentos clínicos, devido à aquisição 

de bens com melhor desempenho e vida útil prolongada. 

11.2. Benefícios Indiretos 

11.2.1. Aumento da satisfação dos usuários do SUS com os serviços odontológicos 

prestados pelo município; 

11.2.2. Melhores condições de trabalho para os profissionais de saúde bucal, o que 

contribui para o desempenho das equipes; 

http://www.portalcr2.com.br/plano-de-contratacoes/contratacoes-anuais-tucuma
http://www.portalcr2.com.br/plano-de-contratacoes/contratacoes-anuais-tucuma


 

11.2.3. Racionalização dos gastos públicos, evitando despesas recorrentes com 

manutenção emergencial de equipamentos obsoletos; 

11.2.4. Fortalecimento da rede municipal de saúde bucal, ampliando o acesso e 

promovendo a equidade no cuidado à saúde; 

11.2.5. Aprimoramento da gestão em saúde, com maior controle sobre os recursos 

físicos disponíveis e uso mais eficiente do patrimônio público. 

11.3. Contribuição para Políticas Públicas - A contratação contribui diretamente para: 

11.3.1. A consolidação das ações da Atenção Primária e Especializada em Saúde Bucal; 

11.3.2. O cumprimento das metas do Programa Brasil Sorridente; 

11.3.3. A implementação de práticas de saúde bucal com foco na prevenção, 

humanização e resolutividade dos atendimentos. 

11.4. Conclusão 

A contratação proposta atende a uma necessidade pública essencial, e seus 

benefícios repercutem positivamente não apenas na rede de serviços de saúde, mas também 

na qualidade de vida da população de Tucumã/PA, fortalecendo o SUS local com mais estrutura, 

eficiência e dignidade no atendimento odontológico. 

12. Providências a serem Adotadas 
 

Não há providências específicas a serem adotadas além daquelas de praxe para 
contratações por dispensa de licitação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

13. Possíveis Impactos Ambientais 

A aquisição de bens permanentes odontológicos, apesar de ter baixo impacto 

ambiental direto, pode gerar externalidades ambientais indiretas, tanto positivas quanto 

negativas, ao longo do ciclo de vida dos produtos. Abaixo se apresenta a análise dos possíveis 

impactos e as medidas para mitigá-los ou potencializá-los. 

13.1. Impactos Ambientais Potenciais 

Fase Descrição Impacto Potencial 

Produção/Fabricação Uso de materiais 
plásticos, metais, 
componentes 
eletrônicos e 
consumo energético 

Extração de recursos 
naturais, geração de 
resíduos industriais 

Transporte e entrega Deslocamento dos 
equipamentos até o 
município 

Emissão de gases de 
efeito estufa (GEE), 
consumo de 
combustíveis fósseis 



 

Uso e operação Equipamentos 
eletrônicos em 
funcionamento diário 

Consumo de energia 
elétrica e eventual 
geração de resíduos 
(ex: peças trocadas) 

Descarte futuro (fim 
da vida útil) 

Substituição ou 
descarte de 
equipamentos 
inservíveis 

Geração de lixo 
eletrônico, risco de 
descarte inadequado 
de metais e plásticos 

 

13.2. Medidas Mitigadoras e Boas Práticas Ambientais - A fim de reduzir ou neutralizar os 

impactos negativos e atender aos princípios da sustentabilidade, recomenda-se: 

13.2.1. Priorizar a aquisição de equipamentos com selo de eficiência energética (ex: 

PROCEL ou equivalente); 

13.2.2. Exigir, em edital, que os equipamentos tenham componentes recicláveis e 

estrutura que facilite o descarte responsável; 

13.2.3. Incluir cláusulas contratuais que estimulem ou obriguem o fornecedor a recolher 

os equipamentos obsoletos ou inservíveis (logística reversa), conforme Política Nacional 

de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010); 

13.2.4. Solicitar, quando possível, declarações ambientais ou certificações sustentáveis 

dos fabricantes; 

13.2.5. Adotar práticas internas nas unidades de saúde para o uso racional de energia 

elétrica e prolongamento da vida útil dos equipamentos; 

13.2.6. Programar o descarte dos bens inservíveis por meio da coleta seletiva ou 

convênios com empresas de reciclagem de eletroeletrônicos, conforme regulamentação 

local. 

13.3. Conclusão - Embora o impacto ambiental da contratação em si seja relativamente baixo, 

é responsabilidade da administração pública promover a compra consciente, adotando critérios 

de sustentabilidade ambiental nos processos de aquisição. A adoção das medidas acima 

contribuirá para a minimização dos danos ambientais, alinhando a política de saúde pública do 

município de Tucumã/PA com os compromissos socioambientais previstos na legislação 

brasileira. 

14. Análise de risco 

A contratação apresenta riscos gerenciáveis e previsíveis, que podem ser mitigados 
com planejamento adequado, exigências técnicas claras e fiscalização rigorosa durante a 
execução contratual. A adoção de medidas preventivas garantirá a entrega de equipamentos de 
qualidade, no prazo previsto e em plena conformidade com os objetivos da aquisição. 

15. Classificação nos moldes da lei nº 12.527/2011 



 

O presente processo é classificado como informação de acesso público, nos termos 
da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), não sendo identificados elementos que 
justifiquem restrição de acesso. 

16. Declaração de Viabilidade 

Após a realização das análises técnicas, levantamento de mercado, definição das 

quantidades, estimativa de custos, identificação dos riscos, impactos ambientais e contratações 

correlatas, conclui-se que a presente contratação é: 

a) VIÁVEL do ponto de vista técnico, considerando que os materiais permanentes 

odontológicos especificados são adequados, modernos, compatíveis com as atividades 

desenvolvidas nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e no Centro de Especialidades 

Odontológicas (CEO), e atendem às normas técnicas e sanitárias aplicáveis; 

b) VIÁVEL do ponto de vista operacional, uma vez que as unidades de saúde possuem 

(ou estão em fase de adequação para ter) condições físicas e logísticas para instalação, 

uso e conservação dos equipamentos; 

c) VIÁVEL do ponto de vista econômico, com base na estimativa de preços elaborada a 

partir de pesquisa de mercado atualizada, atendendo ao princípio da economicidade e 

à obtenção da proposta mais vantajosa para a administração pública; 

d) VIÁVEL do ponto de vista jurídico, uma vez que a contratação seguirá o rito previsto 

na Lei nº 14.133/2021, com realização de pregão eletrônico por item, o que garante 

ampla competitividade, transparência e legalidade no processo licitatório; 

e) Alinhada aos objetivos institucionais da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tucumã/PA, contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas de saúde bucal, 

melhoria dos serviços prestados pelo SUS, e promoção da saúde da população. 

Declaração Final 

Portanto, com base nas informações e fundamentos apresentados neste Estudo 

Técnico Preliminar, declara-se a viabilidade da contratação para aquisição de materiais 

permanentes odontológicos destinados às UBS e ao CEO de Tucumã/PA. 

Essa contratação é necessária, pertinente, exequível e vantajosa para o interesse 

público, devendo prosseguir para as próximas etapas do planejamento da contratação e futura 

licitação. 

17. Responsáveis 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde 
(FMS) 

Elaboração do ETP: Sara Pereira de Almeida - Matrícula nº 2107813 e Lizandra Maria Ozorio 
Garcia - Matrícula nº 2113158. 

Aprovação: Renata de Araújo Oliveira. 



 

 
 Tucumã-PA, 24 de setembro de 2025. 

 
                 

 

 

Sara Danielly Pinheiro Zampiva                                  Lizandra Maria Ozorio Garcia 

Membro da Equipe de Planejamento                             Membro da Equipe de Planejamento 

Matrícula nº 1274975                                                         Matrícula nº 2113158 
 

 

De acordo. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar. 
 

 

 

RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Decreto nº 010/2025. 

 
  



 

ANEXO II. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA/ATUALIZADA 

 

À Prefeitura de TUCUMÃ-PA. 

PREGÃO Nº 9/2025-081FMS/2025 – FORMATO ELETRÔNICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025/ADM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES ODONTOLÓGICOS, VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS (UBS) E DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO) DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ/PA. 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

Razão Social: ________________________________________. 

Endereço: ________________________________________. CEP: __.___-___. 

Cidade: __________. Estado: __________. 

CNPJ Nº: __.___.___/____-__. Inscrição Estadual nº: __________. 

Telefone: __ _____-____. E-mail: __________@_____.com. 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 

Banco: __________. Agência: ____-_. Conta Corrente: __.___-_. 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ARP 

 

Nome Completo: ________________________________________. 

Nacionalidade: __________. Estado Civil: __________. Profissão: __________. 

CPF nº ___.___.___-__. Carteira de identidade (nº e órgão expedidor): _________ – __/UF 

Residência e Domicílio: ________________________________________. CEP: __.___-___. 

Telefone: __ _____-____. E-mail: __________@_____.com. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Apresentamos Proposta para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES ODONTOLÓGICOS, 

VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS 

(UBS) E DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO) DO MUNICÍPIO DE 

TUCUMÃ/PA, em conformidade com as especificações contidas no Processo Administrativo nº 

245/2025/ADM, no Edital do Pregão Eletrônico nº 9/2025-081FMS/2025 e seus Anexos. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital 

do referido Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo 

qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 

influir nos custos de fornecimento do objeto, tais como: encargos, taxas, tributos, seguros, 

contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, transportes, entrega, 

descarregamento, embalagens, licenças, despesas com frete e todas as demais despesas 

necessárias para o fornecimento do objeto ora licitado; assumindo total responsabilidade por 

mailto:__________@_____.com


 

erros ou omissões existentes nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os valores 

unitário e total. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QTD. 
MARCA/ 

FABRICANTE 

VALOR 

UNT. (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$: __.___.___,__ (valor por extenso). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____ (extenso) dias.  

FORMA DE PAGAMENTO: ________________________________________.  

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:________________________________________.  

A proponente declara ainda, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

I. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado foi elaborada 

de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

II. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

III. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

IV. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

V. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Tucumã-PA antes da abertura oficial 

das propostas; e 



 

VI. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Tucumã – PA, aos dias __ do mês de __________ de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ.: __.___.___/___-__. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III.  MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº [NÚMERO DO CONTRATO]. 

Pregão Eletrônico SRP 9/2025-XXXFMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025/ADM 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

ODONTOLÓGICOS, VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE ODONTOLÓGICAS (UBS) E DO 

CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS (CEO) DO MUNICÍPIO DE 

TUCUMÃ/PA CELEBRADO ENTRE O 

MUNICIPIO DE TUCUMÃ-PA POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TUCUMÃ-PA, E A EMPRESA 

_______________________________. 

 

 

 

O Município de Tucumã-PA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCUMÃ, com 

sede na Rua do Café, s/nº, Setor Morumbi na cidade de Tucumã/PA, inscrito no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pela Gestora, Sra. Renata de Araújo Oliveira, 

nomeada pelo Decreto nº 010/2025, de [dia] de janeiro de 2025, portadora da Matrícula 

Funcional nº [nº matrícula], doravante denominada CONTRATANTE, e a XXXXXXXXXXXXXX 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sócio administrador, conforme atos constitutivos da 

empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 245/2025/ADM e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 9/2025-

xxxFMS, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 
ODONTOLÓGICOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
ODONTOLÓGICAS (UBS) E DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO) DO 
MUNICÍPIO DE TUCUMÃ/PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Das Especificações Técnicas do Objeto: 



 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTI 

DADE 
UNI. DE  
MEDIDA 

VALOR 
REF. R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  xx xxxxxxxxxxxxxx      xxxxxxxx xxxxxxxx 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$  xxxxxxxxx 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Termo de designação do gestor e fiscais de contrato; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (Art. 105, Lei 14.133/2021) 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART. 92, IV, VII E 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência e anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 



 

4.5. O modelo de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (ART. 92) 

6.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxx). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA- PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTE 

8.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART.92, X, XI E XIV) 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 

suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo CONTRATADO. 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 



 

9.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Tucumã-PA para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO. 

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados. 



 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 

10.1.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

10.1.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 

10.1.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

10.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

10.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato. 

10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

10.1.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 

direta. 



 

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (Art. 

116, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (Art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

10.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Aplicar-se-ão todas as disposições cabíveis previstas no art. 155 e seguintes da Lei 

14.133/2021, responsabilizando o contratado administrativamente pelas infrações ou faltas 

cometidas. 

12.2. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 

CONTRATADA às seguintes penalidades: 

12.2.1. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Contratada incorrerá em multa 

diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, 

a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal. 

12.2.2. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida. 

12.3. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de 

processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão 

que lhe tiver dado causa. 

12.4. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis. 



 

12.5. A CONTRATADA será cientificada, da multa aplicada, ficando com o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para se desejar, recorrer ao Setor Competente. 

12.6. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as 

penalidades previstas no Código Penal, Capítulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato: 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado; 

13.2.2. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.2.3. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual; 

13.2.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa; 

13.2.5. Nessa hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

13.2.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenização e multas. 



 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (Art. 131, caput, da Lei nº 13.144, de 2021). 

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (Art. 14, inciso IV, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 11 Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11 Secretaria Municipal de Saúde 

PROJETOS / ATIVIDADES: 1.059 Aquisição de Equip. E Material Perm. - FMS 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

SUBELEMENTO: 4.4.90.52.08 Apar. Equip. Utens. Med. Odont. Lab. Hosp 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 



 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. (Art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (LEI Nº 13.709, DE 14 DE 
AGOSTO DE 2018 – LGPD) 

18.1. Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a 
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, garantindo que: 

18.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018 às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

18.1.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 
finalidades de execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD); 

18.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
prestação do serviço/aquisição de bem, esta será realizada mediante prévia aprovação 
da CONTRATANTE responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos 
titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados 
assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste 
contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros 
fins. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (ART. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tucumã, Estado do Pará, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 



 

Tucumã-PA, __ de ____ de 202_. 

 

__________________________ 

 

[ÓRGÃO CONTRATANTE] 

CNPJ: __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

CONTRATADA 

  



 

 

ANEXO X. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ÍNDICE 
VALORES 

FÓRMULA 
SIMPLES 

NACIONAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

UNITARIO 
COM 

LUCRO 

TOTAL 
COM 

LUCRO 

RESUMO RESULTADO RESULTADO RESULTADO 
RESULT

ADO 

(PV) 
PREÇO 

DE 
VENDA 

 SIMPLES 
NACIONAL 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

CUSTO R$ - 
PV = CUSTO/ 

(1- ALIQ. 
SN - ML) 

 

FÓRMULA 
LUCRO 

PRESUMIDO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

UNITARIO 
COM 

LUCRO 

TOTAL 
COM 

LUCRO 

RESULTADO RESULTADO RESULTADO 
RESULT

ADO 

LUCRO 
PRESUMIDO 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

PV = CUSTO / 
(1- ALIQ. 

PIS - ALIQ. 
COFINS - 

ALIQ. ICMS - 
ALIQ. IRPJ 

PREÇO DE VENDA POR PRODUTO 

QTD. 1 

(ML) MARGEM DE LUCRO 0,00% 

(SN) ALIQUOTA SIMPLES 
NACIONAL 

0,00% 

PIS 0,00% 

COFINS 0,00% 

ICMS/ISS 0,00% 

IRPJ 0,00% 

CSLL 0,00% 

FRETE 0,00% 

SEGURO 0,00% 

OUTRAS DESPESAS 0,00% 

(ST) SUBSTITUIÇÃO 
0,00% 

TRIBUTÁRIA 

IPI (somente p Industria) 0,00% 



 

- ALIQ. CSLL - 
ML) 

 

FÓRMULA 
LUCRO 
REAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

UNITARIO 
COM 

LUCRO 

TOTAL 
COM 

LUCRO 

RESULTADO RESULTADO RESULTADO 
RESULT

ADO 

LUCRO REAL 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

PV = CUSTO / 
(1- ALIQ. 

PIS - ALIQ. 
COFINS - 

ALIQ. ICMS - 
ALIQ. IRPJ 

- ALIQ. CSLL – 
ML) 
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